
• Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguagu Paulista 
Estado de  Sao  Paulo 

EMENDA MODIFICATIVA-N° 005/2021 
Ao Projeto de Lei n° 024/2021 

Altera a ementa e o caput e parágrafo 
'Cinico do  art.  10  do Projeto de Lei n° 
024/2021, que cria o Banco de Ração 

, para Animais de Companhia (Banco de 
,Ração) no âmbito do Município. 

0 Projeto de Lei n° 024/2021, que "Cria o Banco de Ração para Animais 
de Conipanhia (Banco de Ração) no âmbito do Município", passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

I - nova redação da ementa: 

"Cria o Banco de Ração para Cães e Gatos no âmbito do Municipio."  (NR)  

II - nova redação do caput e,parágrafo único do  art.  10:  

"Art  10  Fica criado o Banco de Ração para Cães e Gatos no âmbito do 
Município da Estância Turística de Paraguagu Paulista. 

Parágrafo Onico. 0 Banco de Ração tem como .objetivo captar doações e 
promover a distribuição de.  alimento animal (rações) diretamente ou por meio de 
entidades previamente cadastradas."  (NR). _  

, 

• ti a 

JUSTIFICATIVA 
Em atendimento ao Oficio n° 006/2021-CCJR, da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação (CCJR), propomos a alteração da ementa e do 
caput e parágrafo único do  art  10  do Projeto de Lei n° 024/2021. 

Acatamos as sugestões apresentadas pela CCJR, pois, entendemos ser 
pertinentes e necessárias para sanear eventuais controvérsias quanto 
interpretação dos referidos dispositivos. 

Estância  Turf  e Paragua P. ulist-SP 12 de maio de 2021. 

• 

• 

NTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN) 
Prefeito  

ATS/LTJ/CPV/ammm 
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ATS/LTJ/CPV/amrhm 
OF 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguagu Paulista 
Estado de  Sao  Paulo 

.  OFÍCIO  NI° 359/2021 GAP 

Paraguaçu Paulista-SP, 12 de maio de 2021. 

• A Sua Excelência o Senhor 
José Roberto Baptista-Júnior 
Presidente da Câmara Municipal 
Rua Guerino Mateus, 205, Jardim Paulista \ 

-19703-060 Paraguaçu Paulista-SP 

• 

Assunto: Emenda Modificativa ao Projeto de Lei ri° 024/2021.. 

Senhor Presidente: 

Nos termos dos  arts.  211 e 214 do Regimento Interno da Câmara 
Municipal e do Oficio n° 006/2021-CCJR da Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação, apresentamos a Emenda Modificativa ao Projeto de Lei n° 024/2021, deste 
Executivo, que "Altera a ementa e o caput e parágrafo único do  art.  10  do Projeto de 
Lei n° 024/2021, que cria o Banco de Ração para Animais de Companhia (Banco de 
Ração) no âmbito do Município". 

Certos da atenção ao nosso pleito, registramos nossos votos de alta 
estima e distinta consideração. 

NT 	A A  SHI ASADA (ANTIAN) 
Prefeito 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de-Paraguagu Paulista - CNPJ n°. 44.547.305/0001-93 
PACONIUNICIPAL PREFEITO CARLOS ARRUDA GARMS 

Avenida Siqueira Campos, n°1.430, Praga Jornalista Mario Pacheco, Jardim Paulista, CEP 19703-061  
Rine:  (18)3361-9100  E-mail:  gabinete@eparaguacu.sp.gov.br  
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REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL 
ESTANCIA TURISTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA 

Atualizado até a Resolução n 110, de.26/11/2020 

TITULO I 
Capitulo I 
Capitulo II 

ÍNDICE 

DA CÂMARA MUNICIPAL 
Das Funções da Câmara Municipal (Art:1° a 3°) 
Da Instalação  (Arts.  4° a 11) 

TITULO li 	 DA MESA 
Capitulo I 	 Da Eleição da Mesa  (Arts.  12 a 21) 
• Capitulo II 	Da Competência da Mesa e de seus Membros 
Seção I 	 Das Atribuições da Mesa  (Arts  .22 a 24) 
Seção II 	 Das Atribuições do Presidente  (Arts.  25 a 30) 

• Subseção'única 	Da forma dos Atos do Presidente  (Art.  31) 
Seção  III 	 Das Atribuições do Vice-Presidente  (Arts.-  32 a 33) 
Seção IV 	 Dos Secretários  (Arts.  34 a 36) 
Seção V 	 Da Delegação de Competência  (Art  37) 
Capitulo Ill 	Da Substituição da Mesa  (Arts.  38 a 40) 
Capitulo IV 	Da Extinção do Mandato da Mesa 
Seção I 	 Disposições Preliminares  (Arts.  41 a 42) 
Seção II 	 Da Renúncia da Mesa  (Arts.  43 a 44) 
Seção Ill 	 Da Destituição da Mesa  (Arts.  45 a 50) 

TITULO  III 	DO PLENÁRIO 
Capitulo I 	 Da Utilização do Plenário  (Arts.  51 a 56) 
Capitulo 	 Dos Lideres e Vice-Lideres  (Arts.  57 a 61) 

TITULO IV 
Capitulo I 
Capitulo II 
Seção I 
Seção II 
Seção  III  

Seção IV 
Seção V 
Seção VI 
Seção VII 

Capitulo Ill 
Seção I 
Seção II 
Seção  III  
Seção IV 
Seção V 

TiTULO V 
Capituto I 
Seção I 
Seção II 
Seção  III  
Seção IV  

DAS COMISSÕES 
Disposições Preliminares  (Arts  62 a 65) 
Das Comissões Permanentes 
Da Composição das Comissões Permanentes  (Arts.  66 a74) 
Da Competência das Comissões Permanentes  (Arts.  75 a 79) 
Dos Presidentes, Vice-Presidentes e Secretários das Comissões 
Permanentes  (Arts.  80 a 88) 
Das Reuniões  (Arts.  89 a 93) 
Dos Trabalhos  (Arts.  94 a 105) 

,Dos Pareceres  (Arts.  106 a 110) 
Das Vagas, Licenças' e Impedimentos nas Comissões 
Permanentes  (Arts.  111 a 113) 
Das Comissões Temporárias 
Disposições Preliminares  (Arts.  114 a 115) 
Das Comissões de Assuptos Relevantes  (Art.  116) 
Das Comissões de Representação  (Art.  117) 
Das Comissões Processantes  ( Arts.  118 a 119) 
Das Comissões Especiais de Inquérito  (Arts.  120 a 138) 

DAS SESSÕES LEGISLATIVAS 
Das Sessões Legislativas Ordinárias e Extraordinárias 
Disposições Preliminares  (Arts.  139 a 146) 
Da Duração e Prorrogação das Sessões  (Arts  147 a 148)' 
Da Suspensão e Encerramento das Sessões  (Arts.  149 a 150),  _ 
Da Publicidade das Sess6es  (Arts.  151 a 152) 



§ 1°' 0  recurs°  será encaminhado á Comissão de Constituição, Justiça e _Redação 
para opinar e elaborar projeto de resolução. 

§ 2° Apresentado o parecer em forma de Projeto de Resolução, acolhendo ou 
denegandoio recurso, será o mesmo submetido a uma única discussão e votação na Ordem 
do Dia da primeira Sessão Ordináriaa se realizar após a sua leitura. 

§ 3° Aprovado o recurso, o recorrido deverá observar a decisão soberana do Plenário 
e cumpri-la fielmente, sob pena de se sujeitar a processo de destituição. 

§ 4° Rejeitado o recurso, a decisão recorrida será integralmente maptida. 

CAPÍTULO Ill 
Dos Substitutivos, Emendas e subemendas  

Art  210 Substitutivo é um projeto, apresentado por um Vereador, Mesa Diretora, Prefeito 
Municipal ou Comissão Permanente, que visa substituir um outro Projeto de Lei, de Lei-
Complementar de Decreto Legislativo ou de Resolução, para substituir outro que já esteja 
em tramitação. (redação dada pela Resolução n° 100/2018) 

§ 1° Não é permitido a apresentação por um mesmo autor de mais de um 
Substitutivo para o mesmo projeto. (redação dada pela Resolução n° 100/2018) 

§ 2°,0 Substitutivo tramitará normalmente pelas Comissões Permanentes e sua 
apresentação suspende o tramitação do projeto alvo de substituição.,  (redação dada pela 
Resolução n° 100/2018) 

§ 31' Aprovado o Substitutivo, este será encaminhado A CCJR, juntamente com o 
projeto original, para elaboração da Redação Final. (redação dada pela Resolução n° 100/2018) 

-§ 4° No caso de rejeição, o Substitutivo será arquivado e o projeto original retomará 
sua tramitação normalmente a partir do último ato processual. (redação dada pela Resolução n° 
100/2018)  

Art.  211 Emenda é a proposição apresentada como acessória de outra, proposta por um 
Vereador, Mesa Diretora, Prefeito Municipal --ou Comissão Permanente. (redação dada pela 
Resolução n° 100/2018) 

§ 1° As emendas podem ser supressivas, substitutivas, aditivas, modif-icativas ou 
impositivas: (redação dada pela Resolução n°110/2020) 

I -f Emenda Supressiva é a que visa suprimir,  ern  parte ou no todo, o artigo, 
parágrafo, inciso, alinea ou item do Projeto; 

\- 	II - Emenda Substitutiva é a que deve ser colocada em lugar do artigo, parágrafo, 
inciso,  alit-lea  ou item do Projeto; 

Ill - Emenda Aditiva é a que deve ser acrescentada ao corpo ou aos termos do artigo, 
parágrafo, inciso,  alit-lea  ou item do projeto: 

IV - Emenda Modificativa é a que se refere apenas à redação do artigo, parágrafo, 
inciso, alínea ou item sem alterar a sua substância. 	 - 

V - Emenda Impositiva é a emenda-  individual apresentada ao projeto de lei 
orçamentária anual (LOA), nos termos do  art.  297-A da Lei Orgânica do Municipio. (incluido 

- pela Resolução n° 110/2020) 
§ 2° A Emenda, apresentada á outra emenda, denomina-se subemenda. 
§ 3° As emendas e subemendas recebidas serão distutidas e, se aprovadas, o 

projeto original será encaminhado à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que lhe 
dará nova Redação, na forma do aprovado. 

§ 4° Será aplicado As emendas impositivas os mesmos critérios para apresentação e 
deliberação,  delineados pelo  art.  272 e seguintes deste Regimento Interno para as emendas 
comuns aos projetos orçamentários. (incluído pela Resolução n° 110/2020)  

Art.  212 Os substitutivos, emendas e subemendas serão recebidos até a primeira ou única 
discussão do projeto original.  

Art.  213 Não serão aceitos substitutivos, emendas ou subemendas que não tenham relação 
direta ou imediatacom a matéria da proposição principal. 	 - 

§ 1° 0 autor do projeto do qual o Presidente tiver recebido substitutivo, emenda ou 
subemenda estranho ao seu objeto, terá o direito de recorrer ao Plenário da- decisão do 
Presidente. 
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§ 2° Idêntico direito de recurso contra ato do Presidente que não receber o 
substitutiva, emenda ou subemenda, cabera ao seu autor. 

§ 3° As emendas que não se referirem diretamente a matéria do projeto serão 
destacadas para constitufrem projeto em separado, sujeitos a tramitação regimental. 

§ 4° 0 substitutivo estranho a matéria do projeto tramitará como projeto novo.  

Art.  214 0 Chefe do Executivo somente poderá apresentar SubstituWo ou Emenda a 
projetos de sua exclusiva autoria. (redação dada pela Resolução P° 100/2018) 

Parágrafo único. Revogado (revogado pela Resolução n° 100/2018)  

Art.  215 Não serão admitidas emendas que impliquem aumento de despesa prevista: 
I - Nos projetos de iniciativa privativa do Prefeito ressalvado o disposto no  art.  165, 

paragrafos 3° e 4° Constituição Federal; 
II - Nos projetos sobre organização dos serviços administrativos da Câmara 

Municipal. 

CAPÍTULO IV 
Dos Pareceres a serem deliberados  

Art.  216 Serão discutidos e votados os pareceres das Comissões F'rocessante§, da 
Comissão de Constituição, Justiça e Redação e do Tribunal de ContaS, nos seguintes 
casos: 

I -'Das Comissões Processantes: 
a) No processo de destituição de Membros da Mesa; 
b) No processo de cassação do Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores; 
II - Da Comissão de Constituição, Justiça e Redação: 
a) Que co-ncluirem pela ilegalidade ou inconstitucionalidade de algum projeto; 
Ill - Do Tribunal de Contas: 
a) sobre as contas do Prefeito; 
b) sobre as contas da Mesa; 
c) sobre as contas das Autarquias. 
§ 1° Os pareceres das Comissões serão discutidos e votados no Expediente da 

sessão de sua apresentação. 
§ 2° Os -pareceres do Tribunal de Contas serão discutidos e votados segundo o 

previsto no titulo pertinente deste Regimento. 

CAI:4'1UL° V 
Dos Requerimentos  

Art.  217 Requerimento é todo pedido verbal ou escrito formulado sobre qualquer assunto, 
que implique decisão ou resposta. 

Parágrafo único. Tomam a forma de requerimento escrito, mas independem de 
.decisão, os seguintes atos: 

a) retirada de proposição ainda não incluida na Ordem do Dia; 
b) constituição de Comissão Especial de Inquérito desde que formulada por 173 (um 

terço) dos Vereadores da Câmara; 
c) verificação de presença; 
d) verificação nominal de votação; 
e) votação, em plenario, de emenda ao Projeto de Orçamento aprovada ou rejeitada 

na Comissão de Finanças, Orçamento e Contabilidade, desde que formulada por 1/3 dos 
Vereadores. 

f) suprimicto  

Art.  218 Serão decididos pelo Presidente da Câmara e formulados verbalmente, 
requerimentos que solicitem:. 

I - Apalavra ou a desistência dela; 
II - Permissão para falar sentado; - 
Ill - Leitura de qualquer matéria para conhecimento do plenário; 
IV - Interrupção do discurso do orador nos casos ,previstos no  art.  241 deste 

Regimento; 
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